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sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025

PORTARIA CMF Nº 037/2025
Dispõe sobre suspenção de atividades no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal no dia em que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO- 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 25, inciso II da 
Lei Orgânica Municipal e pelo artigo 24, inciso III do 
Regimento Interno,

Considerando, processo administrativo CMF 
nº119/2025, que deu entrada nesta Casa para 
realização de manutenção nos equipamentos 
eletrônicos da Câmara Municipal, suspende atividades 
no dia que se especifica.

RESOLVE:

Art.1º - Suspender atividades no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal no dia 21 de fevereiro de 2025 
(sexta-feira).

Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

VILCIMAR CORREA
Presidente da Câmara
Biênio 2025-2026

Protocolo 1498756

Itaguaçu

Contrato

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO 003/2025

Processo nº: 000058/2025
ID Cidades: 2025.034L0200001.09.0002
Modalidade: Dispensa
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itaguaçu
CONTRATADA: TRIX SOLUCOES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de impressoras multifuncionais 
para impressão, digitalização e cópias, incluindo a 
manutenção, fornecimento de cartuchos de tinta, 
toners, assistência técnica, fornecimento de peças.
Valor total: R$ 5.994,50 (cinco mil e novecentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA:18/02/2025 a 18/02/2026.
DATA DA ASSINATURA:18/02/2025.

Itaguaçu-ES, 20 de Fevereiro 2025.
CRISTIAN CASAGRANDE HANSTENREITER
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU

Protocolo 1498412

Itarana

Termos

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
001/2025

Processo n° 38/2025
Base legal: Lei Federal nº 11.788/08, Lei Municipal 

nº 1.418/2022

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE 
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL NÃO 
OBRIGATÓRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MARIA EDUARDA DENARDI DOMINICINI E A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.400.293/0001-90, com sede administrativa na 
Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, 
CEP 29.620-000, representada por sua presidente 
SABRINA SCÁRDUA FIOROTTI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o nº 085.003.607-04 e 
portador do RG nº 22032710 SPTC ES, residente na 
Rua Edesio Marcos, nº 232, Bairro Cohab, Itarana/
ES, CEP 29.620-000.

ESTAGIÁRIO (A): MARIA EDUARDA DENARDI 
DOMINICINI, brasileira, solteira, estudante, 
inscrita no CPF sob o nº 136.788.887-55, e portadora 
do RG n° 4.302.349 ES, telefone de contato (27) 
99708-2240, e-mail: mariaeduardadenardi329@
gmail.com, aluna do 1º período do curso de 
Administração - EAD, residente e domiciliada na 
Rua Vereador Henrique Fiorotti, nº 181, Itaraninha, 
Itarana/ES, CEP 29.620-000.

INTERVENIENTE: MULTIVIX SERRA - ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO LTDA.

As partes supra identificadas têm entre si justo e 
acordado, a realização de Estágio de Complementação 
Educacional, sem vínculo empregatício, conforme as 
cláusulas abaixo relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO 
ESTÁGIO

1.1 - O Estágio de Complementação Educacional 
oferecido pela CONCEDENTE, tem por objetivo 
proporcionar ao Estagiário treinamento prático, 
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e de 
relacionamento humano, como complementação da 
sua formação profissional em ambiente de trabalho, 
cujas atividades devem ser compatíveis com o curso 
ao qual se refere, não gerando vínculo empregatício 
ao estagiário o aprimoramento técnico-profissional 
na sua área de formação Educacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DO ESTÁGIO

2.1 - O estágio será realizado junto à Sede 
Administrativa da Câmara Municipal de Itarana/
ES, podendo ser cedido até 50% (cinco porcento) 
ao Poder Judiciário ou ao Órgão do Ministério 
Público Estadual, nos termos do § Único do art. 9 
da Lei Municipal nº 1.418/2022 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO 
ESTÁGIO

3.1 - O Prazo de vigência do estágio é de 12 (doze) 
meses, e terá início a partir do primeiro dia útil após 
a publicação no diário oficial - DOM/ES.
3.2 - O Estágio poderá ser prorrogado, mediante 
prévio acordo entre as partes, por sucessivas vezes, 
contanto que sejam mantidas todas as condições 
exigidas pela Lei Municipal nº 1.418/2022, hipótese 
em que o vínculo com a Câmara Municipal de Itarana/
ES não poderá exceder o prazo de 02 (dois) anos, 
conforme preconizado na Lei Federal nº 11.788/2008.




